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PORTARIAS 

  

PORTARIA   Nº 75/2021 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e com base na Lei Ordinária 

Municipal nº. 928 de 11 de dezembro de 2019.  

 

CONSIDERANDO a necessidade o deslocamento por parte 

da Secretária de Saúde Pollyanna Santos Gimenes até a 

cidade de Cascavel/PR para participar de reunião de CIR na 

10ª Regional de Saúde. 

RESOLVE: 

                                                 

                                I – Com base no artigo 7º, parágrafo 1° da Lei Ordinária Municipal nº 

928 de 11 de dezembro de 2019, e suas alterações fica concedido a servidora Pollyanna Santos Gimenes 

ocupante do cargo de Secretária de Saúde 01 (uma diária) referente o deslocamento para a cidade de 

Cascavel/PR para participar de reunião de CIR na 10ª Regional de Saúde no período de 26/02/2021 a 

26/02/2021. 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 25 de Fevereiro de 2021.  

 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA   Nº 76/2021 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e com base na Lei Ordinária 

Municipal nº. 928 de 11 de dezembro de 2019.  

 

CONSIDERANDO a necessidade o deslocamento por parte 

da Secretária de Saúde Pollyanna Santos Gimenes até a 

cidade de Cascavel/PR para participar de reunião na AMOP. 

RESOLVE: 

                                                 

                                I – Com base no artigo 7º, parágrafo 1° da Lei Ordinária Municipal nº 

928 de 11 de dezembro de 2019, e suas alterações fica concedido a servidora Pollyanna Santos Gimenes 

ocupante do cargo de Secretária de Saúde 01 (uma diária) referente o deslocamento para a cidade de 

Cascavel/PR para participar de reunião na AMOP no período de 01/03/2021 a 01/03/2021. 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 25 de Fevereiro de 2021.  

 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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DECRETOS 

 
                 

                   D E C R E T O   Nº 29/2021 

 

SÚMULA:  Dispõe Sobre  atualização 

das tabelas de remuneração dos 

Servidores Municipais e dá outra 

providências. 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, 

Prefeito do Município de Formosa do 

Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e embasado na Lei 

Municipal nº 976/2021 de 26/01/2021  e 

combinado com item I, § 2º  art.100 da 

Lei Orgânica Municipal, bem como o 

piso salarial estabelecido pela Lei 

Federal nº 11.738 de 16/07/2008. 

 

 

   RESOLVE  

 

 

                                   Art. 1º - Atualizar as 

tabelas de vencimentos constantes da 

Lei Complementar  Municipal nº 

09/2011 de 17 de novembro de 2011 e 

suas alterações, ( Tabela  de 

vencimentos dos Profissionais do 

Magistério Publico Municipal), na 

forma dos anexos  integrante deste 

Decreto. 

 

Art. 2º  - Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de  01/01/2021, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 

 

   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

 

 

 

     Paço Municipal, aos 24 de fevereiro de 

2021  

 

 

 

   Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

           Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Anexos  

Parte integrante do decreto nº 29 /2021  
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CARGO: PROFESSOR

ANO 2021

PERCENTUAL 4,52%

40 HORAS

FORMAÇÃO

 ENSINO SUPERIOR - 

LIC. PLENA 

 ENSINO 

SUPERIOR - PÓS 

GRADUAÇÃO 

 ENSINO SUPERIOR - 

MESTRADO 

NIVEL

CLASSE

1              2.995,37           3.294,90                       3.624,39 

2              3.070,25           3.377,27                       3.715,00 

3              3.147,01           3.461,71                       3.807,88 

4              3.225,68           3.548,25                       3.903,07 

5              3.306,32           3.636,95                       4.000,65 

6              3.388,98           3.727,88                       4.100,67 

7              3.473,71           3.821,08                       4.203,18 

8              3.560,55           3.916,60                       4.308,26 

9              3.649,56           4.014,52                       4.415,97 

10              3.740,80           4.114,88                       4.526,37 

11              3.834,32           4.217,75                       4.639,53 

12              3.930,18           4.323,20                       4.755,52 

13              4.028,43           4.431,28                       4.874,40 

14              4.129,14           4.542,06                       4.996,26 

15              4.232,37           4.655,61                       5.121,17 

16              4.338,18           4.772,00                       5.249,20 

17              4.446,64           4.891,30                       5.380,43 

18              4.557,80           5.013,58                       5.514,94 

19              4.671,75           5.138,92                       5.652,81 

20              4.788,54           5.267,40                       5.794,13 

21              4.908,25           5.399,08                       5.938,99 

22              5.030,96           5.534,06                       6.087,46 

 NB40  NC40  ND40 

 

 

 

 

 

CARGO: PROFESSOR

ANO 2020

20 HORAS

FORMAÇÃO

ENSINO SUPERIOR - 

LIC. PLENA

ENSINO SUPERIOR 

- PÓS GRADUAÇÃO

ENSINO SUPERIOR - 

MESTRADO

NIVEL NB20 NC20 ND20
CLASSE

1              1.497,68           1.647,45                       1.812,20 

2              1.535,12           1.688,64                       1.857,50 

3              1.573,50           1.730,85                       1.903,94 

4              1.612,84           1.774,12                       1.951,54 

5              1.653,16           1.818,48                       2.000,33 

6              1.694,49           1.863,94                       2.050,33 

7              1.736,85           1.910,54                       2.101,59 

8              1.780,27           1.958,30                       2.154,13 

9              1.824,78           2.007,26                       2.207,98 

10              1.870,40           2.057,44                       2.263,18 

11              1.917,16           2.108,88                       2.319,76 

12              1.965,09           2.161,60                       2.377,76 

13              2.014,22           2.215,64                       2.437,20 

14              2.064,57           2.271,03                       2.498,13 

15              2.116,19           2.327,80                       2.560,59 

16              2.169,09           2.386,00                       2.624,60 

17              2.223,32           2.445,65                       2.690,21 

18              2.278,90           2.506,79                       2.757,47 

19              2.335,87           2.569,46                       2.826,41 

20              2.394,27           2.633,70                       2.897,07 

21              2.454,14           2.699,51                       2.969,49 

22              2.515,49           2.766,98                       3.043,72  
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CARGO:

ANO 2020

20 HORAS

FORMAÇÃO

MAGISTÉRIO 2º GRAU
ENSINO SUPERIOR 

- LIC. PLENA

ENSINO SUPERIOR - PÓS 

GRADUAÇÃO

NIVEL

CLASSE

1              1.395,79           1.497,69                       1.647,45 

2              1.430,68           1.535,13                       1.688,64 

3              1.466,45           1.573,51                       1.730,85 

4              1.503,11           1.612,85                       1.774,12 

5              1.540,69           1.653,17                       1.818,48 

6              1.579,21           1.694,50                       1.863,94 

7              1.618,69           1.736,86                       1.910,54 

8              1.659,16           1.780,29                       1.958,30 

9              1.700,63           1.824,79                       2.007,26 

10              1.743,15           1.870,41                       2.057,44 

11              1.786,73           1.917,17                       2.108,87 

12              1.831,40           1.965,10                       2.161,60 

13              1.877,18           2.014,23                       2.215,64 

14              1.924,11           2.064,59                       2.271,03 

15              1.972,21           2.116,20                       2.327,80 

16              2.021,52           2.169,10                       2.386,00 

17              2.072,06           2.223,33                       2.445,65 

18              2.123,86           2.278,92                       2.506,79 

19              2.176,96           2.335,89                       2.569,46 

20              2.231,38           2.394,29                       2.633,70 

21              2.287,16           2.454,14                       2.699,54 

22              2.344,34           2.515,50                       2.767,03 

23              2.402,95           2.578,38                       2.836,20 

24              2.463,03           2.642,84                       2.907,11 

25              2.524,60           2.708,91                       2.979,78 

26              2.587,72           2.776,64                       3.054,28 

27              2.652,41           2.846,05                       3.130,64 

28              2.718,72           2.917,20                       3.208,90 

29              2.786,69           2.990,13                       3.289,12 

30              2.856,35           3.064,89                       3.371,35 

31              2.927,76           3.141,51                       3.455,64 

32              3.000,96           3.220,05                       3.542,03 

33              3.075,98           3.300,55                       3.630,58 

34              3.152,88           3.383,06                       3.721,34 

35              3.231,70           3.467,64                       3.814,38 

36              4.043,04           3.554,33                       7.084,08 

37              4.688,68           3.643,19                       7.628,69 

38              5.049,20           3.734,27                       7.819,40 

Professor inativo

NA20 NB20 NC20

 

 

 

CARGO:  EDUCADOR INFANTIL
ANO 2020

40 HORAS

FORMAÇÃO

NÍVEL MÉDIO - 

MAGISTÉRIO

LICENCIATURA 

PLENA

LICENCIATURA PLENA - 

PÓS GRADUAÇÃO

LICENCIATURA 

PLENA - 

MESTRADO

NIVEL

CLASSE

1              2.812,29           2.995,37                       3.294,90         3.624,39 

2              2.882,61           3.070,25                       3.377,27         3.715,00 

3              2.954,67           3.147,01                       3.461,71         3.807,88 

4              3.028,54           3.225,68                       3.548,25         3.903,07 

5              3.104,25           3.306,32                       3.636,95         4.000,65 

6              3.181,86           3.388,98                       3.727,88         4.100,67 

7              3.261,41           3.473,71                       3.821,08         4.203,18 

8              3.342,94           3.560,55                       3.916,60         4.308,26 

9              3.426,52           3.649,56                       4.014,52         4.415,97 

10              3.512,18           3.740,80                       4.114,88         4.526,37 

11              3.599,98           3.834,32                       4.217,75         4.639,53 

12              3.689,98           3.930,18                       4.323,20         4.755,52 

NAEI40 NBEI40 NCEI40 NDEI40

 

 

 

 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

                                                      Prefeito Municipal 

                 

 

 

                   D E C R E T O   Nº 31/2021 

 

SÚMULA:  Dispõe Sobre  atualização 

das tabelas de remuneração dos 

Servidores Municipais e dá outras 

providências. 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, 

Prefeito do Município de Formosa do 
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Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e embasado na Lei 

Municipal nº 976/2021 de 26/01/2021  e 

combinado com item I, § 2º  art.100 da 

Lei Orgânica Municipal. 

 

 

   RESOLVE  

 

 

                                   Art. 1º - Atualizar as tabelas de vencimentos 

constantes da Lei Municipal nº 388/2005 de 07/12/2005 e suas alterações, ( 

Tabela  de vencimentos de Emprego Público Municipal pelo regime CLT), 

na forma do anexo Unico integrante deste Decreto. 

 

Art. 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de  01/01/2021, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

 

 

 

     Paço Municipal, aos 24 de fevereiro de 

2021    

      

 

   Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

     Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Anexo único 

Parte integrante do decreto n º 31/2021 

 

 

Tabela de vencimentos de Emprego Público Municipal (regime  C.L.T ). 

 

NOME DO CARGO VENCIMENTO 

MENSAL 

Agente Comunitário de Saúde  1.550,00 

Agente de Combate as Endemias   1.550,00 

Auxiliar de Enfermagem   1.399,40 

Atendente de Consultório Dentário   1.463,28 

Médico 13.146,98 

Dentista   5.258,79 

Enfermeira   5.258,79 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

                                                       Prefeito Municipal 

                 



 
D

o
cu

m
e

n
to

 a
ss

in
a

d
o

 d
ig

it
a

lm
e

n
te

 c
o

n
fo

rm
e

 M
P

 n
º 

2
.2

0
0

-2
/2

0
0

1
, 

q
u

e
 in

st
it

u
i a

 I
n

fr
a

e
st

ru
tu

ra
 d

e
 C

h
a

ve
s 

P
ú

b
lic

a
s 

B
ra

si
le

ir
a

 –
 I

C
P

. 

P
a

ra
 v

e
ri

fi
ca

çã
o

 e
 d

e
ta

lh
e

s 
d

a
 a

ss
in

a
tu

ra
 p

o
d

e
 s

e
r 

co
n

fi
rm

a
d

a
 n

o
 e

n
d

e
re

ço
: 

h
tt

p
:/

/w
w

w
.s

e
rp

ro
.g

o
v.

b
r/

a
ss

in
a

d
o

r-
d

ig
it

a
l  

 

7 | P á g i n a  

 
Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012  

26/02/2021 
Edição nº 36 Ano X 

  

 

 

 

 

                   D E C R E T O   Nº 32/2021 

SÚMULA:  Dispõe Sobre atualização 

das tabelas de remuneração dos 

Servidores Municipais e dá outra 

providências. 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, 

Prefeito do Município de Formosa do 

Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e embasado na Lei 

Municipal nº 976/2021 de 26/01/2021 e  

e combinado com item I, § 2º  art.100 da 

Lei Orgânica Municipal. 

   RESOLVE  

 

                                   Art. 1º - Atualizar as tabelas de vencimentos 

constantes da Lei Municipal nº 41/2018 de 29/06/2018 e suas alterações,  ( 

Tabela  de vencimentos dos cargos de provimento em Comissão), na forma 

dos anexos  integrantes deste Decreto. 

 

Art. 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir do dia  01/01/2021, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

 

     Paço Municipal, aos  de 24 de fevereiro 

de 2021     

 

   Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

     Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Anexo I 

Parte integrante do decreto n º32 /2021 

 

 

Tabela de vencimento dos cargos de Provimento em Comissão 

 

SÍMBOLOS 

 

VALOR MENSAL 

CC-01-A (subsídio) 3.318,11 

CC-01 4.233,26 

CC-02 2.731,66 

CC-03 1.992,48 
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                                                    ANEXO II 

TABELA DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 

                                        Parte Integrante do decreto n °32/2021 

  

      

 

DENOMINAÇÃO 

 

SÍMBOLOS 

 

 

VALOR 

Assessoramento,Direção e Secretário FG-1 1.143,22 

Chefia de Divisão e Coordenação FG-2 914,57 

Ouvidor,Secretário Executivo dos 

Conselho 
FG-3 685,91 

 

 

 

 

 
 

Paço Municipal aos 24 de fevereiro de 2021 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

                                                       Prefeito Municipal 

 

 

 

 

D E C R E T O Nº 30/2021 

 

 

 

SÚMULA: Dispõe Sobre atualização das tabelas 

de remuneração dos Servidores Municipais e dá 

outra providências. 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, 

Prefeito do Município de Formosa do Oeste, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e embasado na Lei Municipal nº 976/2021 

de 26/01/2021 e combinado com item I, § 2º 

art.100 da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Atualizar as tabelas de vencimentos constantes da Lei Complementar 

Municipal nº 014/12 de 07/04/2012 , e suas alterações ( Tabela de 

vencimentos do Quadro de Pessoal efetivo), na forma dos anexos integrante 

deste Decreto. 

 

 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 01/01/2021, ficando revogadas as disposições em contrário . 

 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

 

 

 

Paço Municipal, aos 24 de fevereiro de 2021 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

PrefeitoMunicipal 
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Anexos 

Parte Integrante do Decreto n º 30/2021 
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